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Companhia de Habitação do Estado do Pará - COHAB
titular: luís andré Henderson guedes de oliveira
suplente: andré joão brandão Quaresma
Defensoria Pública do Estado do Pará - DPE
titular: felícia Marques fiuza Nunes
suplente: Maria de belém batista Pereira
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará - OAB/PA
titular: Peter Paulo Martins valente
suplente: júlio jorge Pacheco farias
AFAIA
titular: isadora oliveira de carvalho
suplente: rosilda ramos de santana
AFACAB
titular: Kátia Hellen lacerda costa Nunes
suplente: bárbara Karoline da silva Nascimento
ACENA
titular: raimundo Harles oliveira carneiro
suplente: Maria isabel de carvalho fonseca afonso
ARFUOUJY
titular: silvina Macedo
suplente: Maria da consolação silva
INSTITUTO NANGETU
titular: oneide Monteiro rodrigues
suplente: olga alves dos santos
ARQUIA
titular: roseti do socorro Melo de araújo
suplente: francinalva silva da silva
MALUNGO
titular: raimundo Hilário seabra de Moraes
suplente: carlene Patrícia santos Printes cabral
NEGRITAR
titular joyce cristina cursino de abreu
suplente: tamara da silva Mesquita
UNEGRO
titular. antônio carlos ribeiro da silva junior
suplente: taiza Naiana da silva ferreira
REDE AMAZONIA NEGRA
titular. ana esmeralda Medeiros
suplente: bruno Matos dos santos
CENDEPA
titular. gilvan ferreira de souza
suplente: richard felipe Paiva da silva
MOCAMBO
titular: amador da conceição sardinha filho
suplente: edenilza borges siqueira
art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 2 DE fEvEREiRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso ill, da constituição do estado do Pará, e
considerando o disposto na lei n° 2.517, de 9 de novembro de 1925, que 
cria o conselho Penitenciário (coPeN) e o decreto n° 418, de 4 de novem-
bro de 1979, que o regulamenta;
considerando o disposto no art. 7°, §1° da lei estadual n° 8.937, de 2 de 
dezembro de 2019; e 
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2024/104661.
r e s o l v e:
art. 1º exonerar do conselho Penitenciário (coPeN), a representante abai-
xo indicada:
Ministério Público Federal (Procuradoria Regional da República) - MPF:
suplente: Manoela lopes lamenha lins cavalcante.
art. 2° Nomear como membro do conselho Penitenciário (coPeN), a repre-
sentante abaixo indicada:
Ministério Público Federal (Procuradoria Regional da República) - MPF:
suplente: carime Medrado ribeiro
Parágrafo único. a representante ora nomeada, cumprirá o restante do 
mandato da sua antecessora, a contar da data da publicação deste de-
creto.
art. 3° este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar os servidores da secretaria de estado de ciência, tecnologia e 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica, abaixo relacionados, a via-
jarem para Lima/Peru, no período de 19 a 21 de janeiro de 2024, a fim de 
participarem do encontro extraordinário com d.ai.sY global iNNovatioN.

sERviDoR cARGo MAtRícuLA
filiPe Meireles xavier secretário adjUNto 5902461/2
filiPi falcÃo do carMo coordeNador 5925385/3

Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024. 
HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar victor oreNgel dias, secretário de estado de ciência, tec-
nologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a se ausentar do 
país, no período de 3 a 15 de fevereiro de 2024, sem ônus para o estado, a 
fim de tratar de assuntos de interesse particular, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, no impedimento do titular, victÓria KarolYNNe 
fidelis oliveira, chefe de gabinete.
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar jarbas vascoNcelos do carMo, secretário de estado de 
igualdade racial e direitos Humanos, a se ausentar de suas funções, no 
período de 15 a 19 de fevereiro de 2024, a fim de tratar de assuntos de 
interesse particular, sem ônus para o estado, devendo responder pelo ex-
pediente do Órgão, no impedimento do titular, edilza joaNa oliveira 
foNtes, secretária adjunta.
Palácio do goverNo, 2 de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar os servidores da secretaria de estado de desenvolvimento agro-
pecuário e da Pesca (sedaP), abaixo relacionados, a viajarem para ams-
terdã/Holanda, a fim de participarem do “Evento mundial da cacauicultura 
– AMSTERDÃ COCOA WEEK”, sem ônus para o estado, devendo responder 
pelo expediente do órgão, na ausência do titular, Marcio Marcelo de 
soUza triNdade, diretor administrativo e financeiro.

NoME cARGo PERíoDo

giovaNNi corrêa QUeiroz secretário de estado de desenvolvimento agro-
pecuário e da Pesca 5 a 10 de fevereiro de 2024

gabriel foro siQUeira assessor técnico 5 a 10 de fevereiro de 2024
dUlciMar de Melo e silva engenheira agrônoma 5 a 12 de fevereiro de 2024

Palácio do goverNo, 1 de fevereiro de 2024. 
HELDER BARBALHo 
governador do estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Esta-
do nº 35.702, de 2 de fevereiro de 2024.

Protocolo: 1037972

D E c R E t o Nº 3674, DE 29 DE JANEiRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de R$ 211.243.800,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 211.243.800,00 (Duzentos e Onze 
Milhões, duzentos e Quarenta e três Mil, oitocentos reais), para atender 
à programação abaixo:

R$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

391011412212978338 - seirdH 01500000001 449052 43.800,00
901011030115078286 - fes 01500100203 334141 44.571.376,00
901011030215078288 - fes 01500100203 334141 5.640.000,00
901011030215078292 - fes 01500100203 334141 75.713.268,00
901011030215078878 - fes 01500100203 335043 58.357.608,00
901011030215078878 - fes 01500100203 339039 21.960.008,00
901011030515078301 - fes 01500100203 334141 4.957.740,00

total 211.243.800,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA vALoR

391011445115087722 - seirdH 01500000001 449039 43.800,00
901011030115078286 - fes 61500100203 334141 44.571.376,00
901011030215078288 - fes 61500100203 334141 5.640.000,00
901011030215078292 - fes 61500100203 334141 75.713.268,00
901011030215078878 - fes 61500100203 335043 58.357.608,00


